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DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
Art. 31. Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo
ANEXO I
Eu ________________________________________

__, portador/portadora do RG nº ______________expedido 
em____/____/____, pela SSP/____, DECLARO sob as penas 
da lei e com a finalidade de participar como eleitor/eleitora 
da eleição dos representantes do segmento frequentadores no 
Conselho Gestor, ser frequentador/frequentadora regular do 
Parque__________________.

Frequentemente pratico atividades de _______________
Data: ___/___/_____
____________________________________________
Assinatura do(a) Auto Declarado(a)
GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES
Prefeitura do Município de São Paulo

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.096.157-4
Interessado: BAROSSI & NAKAMURA ARQUITETOS 

LTDA-ME.
I-Inscreva-se a empresa BAROSSI & NAKAMURA ARQUITE-

TOS LTDA-ME, CNPJ n° 45.706.082/0001-22 no Registro Cadas-
tral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras na Categoria III 
– Projetos – Grupo III – 1. Arquitetura, conforme decidido pela 
Comissão de Julgamento de Cadastro.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.197.598-4
Interessado: GTP GRUPO TÉCNICO DE PROJETOS S/S LTDA.
I- Fica a empresa GTP GRUPO TÉCNICO DE PROJETOS S/S 

LTDA., CNPJ nº 51.191.831/0001-29, CONVOCADA a comparecer 
na Divisão Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 
– 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 
11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) dias, 
para apresentar: Certidão de Breve Relato. O prazo acima estabe-
lecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação devidamente justificada. O não atendimento 
à presente convocação, ou a não solicitação de prorrogação de 
prazo, implicará no arquivamento do processo por abandono. 
Maiores informações serão prestadas no mesmo local.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.102.009-9
Interessado: PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA.
Fica a empresa PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA 

LTDA., CNPJ 44.416.618/0001-02, CONVOCADA a comparecer 
na Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 
473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) 
dias, para apresentar: Para se cadastrar na Categoria III – Pro-
jetos – Grupo III – 3. Estruturas de Concreto, apresentar mais 
01 conjunto cat/atestado, com relação à Edificação Predial; 
Grupo III – 6. Instalações Hidrossanitárias, apresentar um 
atestado e 01 conjunto cat/atestado; Grupo III – 7. Fundações, 
apresentar 02 conjuntos cat’s/atestados constando experiência 
nessa categoria e grupos. O prazo acima estabelecido poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação devidamente justificada. O não atendimento à pre-
sente convocação implicará no arquivamento do processo por 
abandono. Os documentos novos anexados ao processo terão 
preço público de R$ 1,85 (um real e oitenta cinco centavos) por 
folha. Maiores informações serão prestadas no mesmo local. 
Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO Cadastro – 
(11) 3337-9873 ou 3337-9915.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2016-0.198.556-4 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.198.554-8 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.204.546-8 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.198.570-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.217.281-8 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.217.272-9 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.204.539-5 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.204.542-5 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.204.538-7 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.198.565-3 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2016-0.198.589-0 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

03 Omar Fernando Pepi Guacte, RG 29878474-9;
04 Armando Resende Junior, RG 27247440-x;
05 Rodolfo Henrique Carezzato de Oliveira e Silva, RG 

3649902-6;
06 Luiz Carlos Flaquer Rocha, RG 1616516-5;
07 Mayane Ramos Ferreira, RG 59341797-5;
08 Vanessa Munhoz da Silva, RG 27452145-3;
09 Mauro Primo Feliciano, RG 7509149-5;
Segmento Entidades do Parque:
01 Associação Esporte Clube Parque do Nelly, CNPJ 

20.521.479/0001-49, representada por João Batista da Silva.
02 Arranjo Socioambiental 2030, CNPJ 02.868.569/0001-

07, representada por Maria Angélica Oliveira.
Segmento Trabalhador/a do Parque:
01 Aldair José da Conceição, RG 3753072-9;
DA VOTAÇÃO
Art.7º. Cada eleitor poderá votar em até 1 (um) candidato/a 

do seguimento frequentadores/as, para compor o Conselho Gestor.
Art.8º. Poderão votar eleitores/as maiores de 16 (dezesseis) 

anos que se autodeclararem frequentadores do parque, por-
tanto para votação é necessário à apresentação do documento 
oficial com foto e a autodeclaração que poderá ser feita no 
local (anexo I).

I – documento oficial: original ou autenticado, sendo con-
siderados: RG, carteira de trabalho, carteira de habilitação ou 
carteira de órgão ou entidade de classe de âmbito nacional.

Art. 9º. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do segui-
mento movimentos, instituições ou entidades, eleitores portan-
do documento oficial com foto e documento comprobatório da 
entidade, instituição e/ou movimento.

I - documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento quais sejam: Estatuto Social da entidade, instituição 
e movimentos; última ata de eleição da diretoria; e CNPJ da en-
tidade, instituição e movimentos; carta de representação, caso o 
presidente não esteja presente no pleito.

Art.10. Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do segui-
mento trabalhadores/as, todos os trabalhadores/es e servidores/
as do Parque portando documento oficial com foto e mediante 
a apresentação de documento comprobatório do vinculo em-
pregatício:

I- documento comprobatório de vínculo empregatício: hole-
rite ou comprovante de vinculo empregatício com a prestadora 
de serviços do parque.

Art.11. A votação do segmento frequentadores/as dar-se-á 
por processo eletrônico com programa desenvolvido pela PRO-
DAM – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Município de São Paulo e será iniciada às 10h e encerrada às 16h.

§ 1º: Na impossibilidade de uso de equipamento eletrônico 
serão utilizadas cédulas eleitorais que serão rubricadas por dois 
membros da Comissão Eleitoral.

§ 2º: A Comissão Eleitoral poderá contar com a colabora-
ção de auxiliares durante o processo eleitoral que deverão ser 
registrados na ata eleição.

§ 3º: Caso os/as eleitores/as, até o horário marcado para 
o término das eleições não consigam votar, serão distribuídas 
senhas para que a participação de todos/as seja garantida.

DA APURAÇÃO DOS VOTOS E CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS/AS

Art.12. A apuração da votação dos candidatos a represen-
tantes dos frequentadores/as, trabalhadores/as, movimentos/
entidades/instituições do parque será realizada no mesmo 
dia da eleição, imediatamente após o término da votação, 
sob a responsabilidade da comissão eleitoral correspondente, 
estendendo-se até o final do processo de contagem dos votos.

Art.13. Serão considerados eleitos/as como Titulares, os 
candidatos representantes dos frequentadores/as, dos parques 
classificados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os classificados 
entre os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios de número 
de votos e gênero.

Art. 14. O resultado das eleições será publicado em 2 
(duas) listas, contendo:

a – na primeira, a classificação dos candidatos/as por or-
dem de número de votos obtidos;

b – na segunda, a classificação final, aplicando-se a exi-
gência do mínimo de 50% de vagas preenchidas por mulheres, 
ainda que haja homens que tenham obtido maior votação do 
que as mulheres classificadas.

Art. 15. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conse-
lheiros/as titulares e suplentes eleitos/as e eventuais ocorrências.

Art. 16. Serão considerados eleitos/as como Titular e Su-
plente, os candidato/as representantes do movimento, institui-
ção ou entidade, conforme os critérios:

a - O número de Votos
b – A entidade cuja representante seja mulher
Art. 17. Caso haja apenas 1 (um) movimentos, instituições 

ou entidades inscritos/as, os/as mesmos/as serão considerados/
as Titulares.

Art. 18. A apuração da votação dos candidatos/as repre-
sentantes dos trabalhadores/as será realizada ao final do pleito.

Art. 19. Será considerado eleito/a como Titular a 
candidato/a representante dos/as trabalhadores/as conforme 
critérios de número de votos e gênero.

Art. 20. Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conse-
lheiros/as titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 21. Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 
2013, regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 
2015, caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada 
por mulher.

DA FISCALIZAÇÃO
Art. 22. Em se tratando da eleição da representação dos(as) 

frequentadores(as) do parque, os(as) candidatos(as) poderão, 
no prazo de até 72 (setenta e duas) horas anteriores ao pleito, 
indicar à comissão eleitoral o nome de uma pessoa para acom-
panhar e fiscalizar o pleito eleitoral.

Art. 23. Toda e qualquer irregularidade detectada pelo(a) 
fiscal deverá ser registrada por escrito e apresentada à comis-
são eleitoral à qual caberá analisar e deliberar a respeito.

Parágrafo único: Será proibido o transporte coletivo de 
eleitores no dia da eleição. Entende-se como transporte coletivo 
o uso de Kombi, micro-ônibus, ônibus, vans.

DA IMPUGNAÇÃO
Art. 24. Qualquer fiscal que constatar irregularidade(s) no 

pleito poderá solicitar a sua impugnação.
Art. 25. O requerimento para análise de impugnação ou 

qualquer manifestação deverá ser endereçada à comissão 
eleitoral correspondente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após o término da apuração dos votos, sob pena de não 
ser reconhecida nem apreciada.

Art. 26. A análise e a decisão da impugnação e demais 
manifestações caberá ao/à Presidente após oitiva da comissão 
eleitoral do respectivo parque.

DOS/AS CONSELHEIROS/AS
Art. 27. O mandato dos/as conselheiros/as será de 02 (dois) 

anos, podendo haver 01 (uma) recondução em igual período.
Art. 28. As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 29. As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 30. Os(as) representantes do poder público serão indi-
cados pelas suas respectivas pastas.

Parágrafo Único. Este Regimento foi elaborado pela Co-
missão Eleitoral conforme atribuição e composição constante 
na portaria de instituição para realização das eleições dos 
Conselhos Gestores, N° 45/SVMA-GAB/2017, publicada em 
25/05/2017, página 21, e edital, publicado em 03/06/2017, 
página 70.

DO REGIMENTO
Art.2º. Os processos eleitorais dos Conselhos Gestores dos 

Parques Municipais: Juliana de Carvalho Torres – COHAB Ra-
poso e Raposo Tavares, obedecerão às regras desse regimen-
to e o disposto na Portaria N° 45/SVMA-GAB/2017, publicada 
em 25/05/2017, página 21, e edital, publicado em 03/06/2017, 
página 70, página 93 e será composto por:

a) 3 (três) conselheiros/as titulares e 3 (três) conselheiros/
as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/
as do Parque Municipal.

b) 1 (uma) conselheiros/as titulares e 1 (uma) Conselheiros/
as suplentes eleito/a como representantes dos movimentos/
instituições/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

DA ELEIÇÃO
Art.3º. Os membros do Conselho Gestor do Parque Munici-

pal serão eleitos da seguinte forma:
a) os/as representantes dos/as frequentadores/as do parque 

municipal citado no art.2º do presente regimento eleitoral, se-
rão eleitos individualmente por voto direto e secreto em pleito 
marcado para o dia 22 de julho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede do respectivo parque.

b) os/as representantes dos/as movimentos/entidades/
instituições do parque municipal citado no art.2º do presente 
regimento eleitoral, serão eleitos individualmente, por seus 
pares, por voto direto e secreto ou por aclamação em pleito 
marcado para o dia 22 de julho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na 
sede do respectivo parque.

c) os/as representantes dos/as trabalhadores/as dos par-
ques municipais citados no art.2º do presente regimento elei-
toral, serão eleitos individualmente, por seus pares, por voto 
direto e secreto ou por aclamação em pleito marcado para o dia 
20 de julho de 2017, das 10:00 às 12:00h, na sede administrati-
va do respectivo parque.

DAS COMPETÊNCIAS
Art.4º. São competências dos Conselhos Gestores dos 

Parques Municipais, ressalvadas as que são exclusivas do Poder 
Público:

I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à 
organização dos parques municipais, à melhoria do sistema de 
atendimento aos frequentadores e à consolidação de seu papel 
como centro de cultura, lazer e recreação e como unidade de 
conservação e educação ambiental;

II - propor estratégias de ação visando à integração do tra-
balho do parque a planos, programas e projetos intersetoriais;

III - participar da elaboração ou da atualização do Plano 
Diretor, do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso dos res-
pectivos parques, assim como do planejamento das atividades 
neles desenvolvidas, respeitando as normas e restrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente;

IV - participar, analisar e opinar sobre pedidos de autoriza-
ção de uso dos espaços dos parques municipais, inclusive para 
realização de shows e eventos, considerando as diretrizes da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o Plano de 
Gestão do Parque;

V - auxiliar a direção do parque, a fim de esclarecer os 
frequentadores sobre suas questões, conservação e importância 
para o bem comum, a qualidade de vida e a sustentabilidade;

VI - articular as populações do entorno do parque, para 
promover o debate e elaborar propostas sobre as questões am-
bientais locais, em consonância com as diretrizes da política da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

VII - incentivar a participação das comunidades que fre-
quentam os parques na articulação com os Conselhos Regionais 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura 
de Paz, fazendo avançar a discussão de temas de interesse 
ambiental e a elaboração participativa de planos de desenvol-
vimento sustentável;

VIII - participar de cursos, treinamento, campanhas e even-
tos que visem ampliar a participação em suas atividades e 
melhorar o desempenho dos membros dos Conselhos;

IX - promover política de comunicação e atividades ex-
ternas para divulgar a existência dos Conselhos e o trabalho 
desenvolvido por seus membros;

X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa, movimento ou entidade social, poden-
do remetê-las, pela importância ou gravidade, aos Conselhos 
Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz;

XI - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
-administrativo, econômico-financeiro e operacional, incluindo 
as referentes a obras, acompanhar o Orçamento Participativo, 
a execução do Plano de Gestão e o cumprimento das metas 
correspondentes a cada parque;

XII - promover reunião anual de prestação pública de 
contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do 
respectivo Conselho;

XIII - manter intercâmbio, trocar experiências e desenvol-
ver atividades conjuntas, de cunho intersetorial, com outros 
conselhos que atuam em políticas públicas no âmbito de cada 
Subprefeitura;

XIV - incentivar a organização e a participação da socie-
dade em fóruns, associações, outras entidades e movimentos 
sociais, com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos 
Gestores dos Parques Municipais;

XV - elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento 
Interno de cada Conselho e suas normas de funcionamento, de-
liberando as questões de competência exclusiva dos Conselhos.

DA COMISSÃO ELEITORAL
Art.5º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo eletivo dos membros do Conselho;
b) apreciar e julgar os recursos e impugnações;
c) acompanhar o processo eleitoral em todas as suas 

etapas;
d) apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade;
e) registrar o processo eleitoral através de ATA;
f) deliberar sobre os casos omissos neste regimento;
g) julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 

processo da eleição;
DAS CANDIDATURAS HOMOLOGADAS
Art.6º. Segue abaixo lista das candidaturas homologadas 

por Parque:
Parque Municipal Juliana de Carvalho Torres – COHAB 

Raposo
Seguimento frequentadores/as do Parque:
01 Felipe Valentim Bonifacio, RG 35606532-3;
02 Stana Marta Gyurisics, RG 38096806-x;
03 João José da Silva, RG 14158556-0;
04 Maria Madalena de Sousa Saigiro, RG 15315074-9;
05 Rosiane de Jesus Santana, RG 39249599-5;
Segmento entidades do Parque:
01 Arranjo Socioambiental 2030, CNPJ 02.868.569/0001-

07, representada por Maria Angélica Oliveira.
Segmento trabalhador/a do Parque:
01 Sergio Luiz Horácio, RG 10884128-5;
Parque Municipal Raposo Tavares
Segmento frequentadores/as:
01 Andre Luiz Correa Barbosa, RG 4384442-2;
02 Rosangela Maria Soares, RG 15377554-3;

2016-0.145.145-4 - The First Academia e Eventos Espor-
tivos Ltda. - Infração administrativa ambiental. Poda drástica 
de 1 (um) exemplar arbóreo. Lavratura dos Autos de Infração 
nº 11085/12 e de Multa nº 67-009.518-4. Defesa Indeferida. 
Despacho de manutenção. Recurso. Proposta de manutenção 
dos Autos de Infração e de Multa – I. À vista dos elementos 
constantes do presente, especialmente a manifestação da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria, a qual adoto como razão 
de decidir, RECEBO o recurso interposto por THE FIRST ACDE-
MINA E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, posto que tempestivo, e 
NEGO-LHE PROVIMENTO no mérito, MANTENDO os Autos 
de Infração nº 11085/12 e de Multa nº 67-009.518-4; – II. Fica 
encerrada a instância administrativa, devendo a interessada 
recolher o valor da multa devidamente atualizado por meio 
de extração de 2ª via da Notificação Recibo a ser obtida no 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena de sua inscrição na dívida ativa e 
no CADIN, bem como sua cobrança judicial, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas e judiciais cabíveis;

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 PA:2017-0.105.477-5
INTERESSADO: MPTrans Transportes e Locações Ltda 

(CNPJ 22.102.044/0001-65)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.105.477-5 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 110 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa MPTrans Trans-
portes e Locações Ltda. inscrita no CNPJ 22.102.044/0001-65, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência 
S.A., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de 
fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 
2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para 
aquecimento, leve

9.000 L Líquido Granel

PA:2017-0.104.002-2
INTERESSADO: Citratus Fragrâncias Indústria e Comércio 

Ltda. inscrita no CNPJ 67.127.985/0001-91
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.104.002-2 e diante da manifestação da Divisão Técnica 
de Controle Ambiental sob fl. 186 APROVA O PLANO DE 
ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Ci-
tratus Fragrâncias Indústria e Comércio Ltda. inscrita no CNPJ 
67.127.985/0001-91, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência S.A, por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1169 Extratos aromáticos, líquidos 14.000 L Líquido Fracionado
1197 Extratos aromatizantes, líquidos 14.000 L Líquido Fracionado
1272 Óleo de pinho 14.000 L Líquido Fracionado
1993 Líquido inflamável, N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
2319 Hidrocarbonetos terpênicos, N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
2810 Líquido tóxico, orgânico, N.E. 14.000 L Líquido Fracionado
3077 Substância que apresenta risco para o meio 

ambiente, sólida, N.E.
14.000 L Líquido Fracionado

3082 Substância que apresenta risco para o meio 
ambiente, líquida, N.E.

14.000 L Líquido Fracionado

PA:2017-0.102.515-5
INTERESSADO: Alan de Sousa Ribeiro Transporte ME 

(CNPJ 05.875.698/0001-02)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.102.515-5 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 160 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Alan de Sousa Ri-
beiro Transporte ME inscrita no CNPJ 05.875.698/0001-02, em-
presa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 Etanol (álcool etílico) ou solução de etanol 
(solução de álcool etílico)

45 m3 Líquido Granel

1202 Gasóleo, ou óleo diesel, ou óleo para 
aquecimento, leve

45 m3 Líquido Granel

1203 Combustível para motores ou gasolina ou 
gasolina de aviação

45 m3 Líquido Granel

1230 Metanol 45 m3 Líquido Granel
1268 Destilados de petróleo, N.E. ou derivados de 

petróleo, N..E.
45 m3 Líquido Granel

1307 Xilenos 45 m3 Líquido Granel

PA: 2017-0.105.989-0
INTERESSADO: Antares Reciclagem Ltda. EPP (CNPJ 

07.698.495/0001-13)
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.105.989-0 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl. 89 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Antares Recicla-
gem Ltda. EPP inscrita no CNPJ 07.698.495/0001-13, empresa 
de atendimento credenciada Atmo Hazmat Ltda., por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

2796 Ácido sulfúrico ou fluido ácido 
para baterias

48.000 L Líquido Granel / Fracionado

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento a Políticas 
Públicas

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável – CADES

REGIMENTO ELEITORAL DOS CONSELHOS GESTORES 
DOS PARQUES MUNICIPAIAS: JULIANA DE CARVALHO 
TORRES – COHAB RAPOSO E RAPOSO TAVARES, GESTÃO 
2017/2019.

Art.1º. As eleições para os Conselhos Gestores dos parques 
Municipais: Juliana de Carvalho Torres – COHAB Raposo e 
Raposo Tavares reger-se-ão por este Regimento Eleitoral.
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